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PORTARIA Nº 035 DE 02 DE ABRIL DE 2018 

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 925 de 01 de Novembro de 2012, 
publicada no DOU em 05 de Novembro de 2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os Servidores e Discentes abaixo relacionados para constituírem a Comissão 
Disciplinar visando à apuração de eventuais responsabilidades dos discentes descritas no Processo n° 
23502.000080.2018-85, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no 
curso dos trabalhos. 

Maria Cecília Rodrigues Simões 
SIAPE: 1909766 

Representante Docente. 

Juliano Romanzini Pedreira 
SIAPE: 1952646 

Representante Docente. 

Priscila da Silva Machado Costa 
SIAPE: 1747342 

Representante TAE. 

Mayara Lybia da Silva  
SIAPE: 2095585 

Representante TAE. 

 Mabelle Karoline da Costa Santos Representante Discente. 
 Maria Vitória Bruno Costa Representante Discente. 
 

Art. 2º A Comissão Disciplinar será presidida pela Servidora Maria Cecília Rodrigues Simões 
e secretariada pela Servidora Priscila da Silva Machado Costa 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pouso Alegre/MG, 02 de abril de 2018. 
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